
Castelo do Piauí
CâmaÍa Municipal de Vereadores

CoNTRATO No 019/202í

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 019I2O2í.CPL
pRocEsso DE DrspEl{sA DE LrcrrAÇÃo N" ol9/2021-cpL

FUNDAMENTAÇÃo: ART. 24, lt, DA LEt N'e.666/93.

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AaUISIçÃo
DE PEÇAS PARA os vEicuLos DA CÂMARA
MUNlclpAL DE cAsrELo Do prAui, euE ENTRE st
cELEBRAM, CÀMARA MUNrcrpAL DE CASTELo Do
plAUí- pr E A EMPRESA AUTo pEçAs CASTELo
(APC|, NA FORIiA ABATXO.

CoNTRATANTE: A CÂMARA MUNtCtPAL OE CASTELO DO P|AUí-Pt, pessoa jurídica
de Direito Público. inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04.247.'19610001-74, situâda na
Rua Abdiâs Verâs, n" 1103, Castelo do Piauí-Pl, neste alo representado pelo Presidente
da Câmara Municipalde Castelo do Piauí-Pl, Sr. Antonio Jadeilson PeÍeira de Araújo.

CONTRATAOA: AUTO PEçA CASTELO, empresa inscrita no CNPJ: 63.33G.267r0001-
74, com sede na Av. Antonino Freiíe, n" 747 , Cento, Castelo do Piauí - Pl, represenlada
neste ato pelo Sr. JOSE DANILO DE CARVALHO

O CONTMTANTE e a CONTMTADA, acima especificados, têm entre si ajustado a
PTê.SENtE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISÍÇÀO DE PEçAS PARA OS
VEICULOS DA CAIITARA MUNICIPAL OE CASTELO DO PlAUl, conforme a Dispensa
de Licitaçáo no 019/2021, rêgulado pelos preceitos de dirêito público, especialmente pela
Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, aplicando-se lhês, supletivamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e disposiçóes dê direito privado, bem como mediânte as
seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRrMEtR.a - Do oBJETo
O presente contrato tem por obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ PARA
AautslÇÃo DE pEçAs nARA os vEícuLos ol- cÂmlm MUNtctpAL DE
CASTELO DO PlAUl. conforme espêciÍicaçÕes e quantidades constanles da Dispensa
de LicitaÉo no 019/2021.
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍciPal de Vercadores

cúusuLA SEGUNDA - DA LtctrAçÃo
O Íornecimento dos itêns ora contratado, foi objêto de licitaÉo, de acoÍdo com o disposto
no Capítulo ll da Lei n.'8.666/93. Art.24, ll, da Lêi no 8.666/93, sob a modalidade
Dispensa de Licitação.
cLÁUSULA TERCEIRA - DA vINcULAçÂo
O CONTMTANTE e da CONTMTADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,
a Dispensa de Licitaçáo no 019/202'1, bem como à proposta rirmada pelâ CONTMTADA.
Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito ê sáo partes
integrantes e complementares deste Contíato, independentemente de transcriçáo.

cúusulA QUARTA - DAs oBRTGAÇóES Do CoNTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se al

l- emitir a ordem dê fornêcimênto dos produtos do ob.ieto do contrato,
assinada pela âutoridade competênte;

ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o foÍnecimento dos
produtos e os têrmos estabelecidos neste Contrato;

lll - fiscâlizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiroi

cúusuL ourNTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTMTADA obriga-se a:

l- exêcuter o presente contÍato em estÍita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar o fornecimento dos prodúos aquisitados à medida que for
solicitados;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as
êspêcificações constantes do Procêsso Licitatório, Dispensa de Licitaçâo n" 01912021.

lV - substituir, às suas expênsas e de forma imediata, os produtos em que se
vêriÍicarem vlcios dêstoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admin,stração ou
a terceiros, decorrêntês de sua culpa ou dolo na êxecuçáo do contrato, não excluindo ou
rêduzindo essa responsabilidade à liscalização ou o acompanhamento pelo
CONTMTANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes
incidêntes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitáÍiã regulares;

Vlll - manter durante a execuçâo do contrato e em compatibilidade com as
obÍigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na
licitação.

lX - foÍnecer ao CONTRATANTE todas as informaçõês solicitadas acerca do
objeto destê contrato;
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Castelo do Piauí
Câmara Municiqal de Vereadores

cúusuLA sExrA - Do FoRNECIMENTo Dos PRoDUToS
No ato do íomecimento dos produtos, será emitido recibo dos produtos efetivãmente

adquiridos.

GúUSULA SÉNMA - DA VIGÊNCIA
Este conlrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, a pafti de sua assinatura, ou ao
término do Íornecimento dos produtos, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,

ainda, ser aditivado, nos termos da Lei n' 8.666193, por interesse público, ou até
conclusão de novo procedimento licitatório.

cúusuLA orrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
As despesas com a execuçâo do presente Contrato correrão à conta dos recursos do

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl

cLÁUsULÂ NoNA - DO VALOR
O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA de acordo com o fornecimento dos
produtos deste contrato, o valor de R$ 16.407,20 (dêzesseis mil quatrocentos e §ete
reais e vinte centavos), conforme o preço que consta na proposta.

cúusuLA DÉCIMA - DO EQU|LIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
A recomposiçáo dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-áo de forma â manter
o equilíbrio econômico Íinanceiro da CoNTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no di§tribuidor ê o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitaçáo.
PAMGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro será
solicitado expressamente pela CONTRATADA quando dâ entrega da fatura de
fomecimento ê das notas Íiscais de aquisição dos produtosiunto ao fornecedot, que será
analisado pelo Setor Financeiro do CONTMTANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Náo serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços
relativamentê a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo tenham
sido quitadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado nào poderá, em hipótese alguma, ser
superior ao praticado pela CONTRATADA âo público êm geral, devendo ser repassados
ao CONTRATANTÊ os dêscontos pÍomocionais praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA.PRIMEIRA - Do PAGAMENTo
Os pagamentos serâo efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PARÁGMFO PRIMEIRO - O pagamenlo será feito 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota Íiscãl/fatura, estando esta devidamênte atestada pelo setor
competenle.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não
haverá, dentro dêste prazo, isto é, da apresentaÉo da cobrança à data do efetivo
pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.
PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTMTADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplênciã contratual.
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Castelo do Piauí
Câmaru MunÍcÍpal de Vereadores

cr-Áusuu DÉC|MA-SEGUNDA - DA FrscALlzAÇÀo
A execução do presente Contrato será Íiscalizada pelo Setor Administrativo Financearo
da CONTMTANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotiará, em registro, todas as ocorréncias
rêlacionadas com a execuÉo do contrato, deteÍminando o que for necessário à
regularização das faltas ou dêfeitos observados.

cúusuLA DÉcIMA-TERcETRA - DAs PENALIDADES
Pela inexecução total ou paícial deste Contrato, o CONTMÍANÍE poderá aplicar ao
CONTMTADO, garantida a prévia deíesa e segundo a extensão da falta ensejada, âs
penalidades previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93.
PARÁGMFo PRIMEIRO - Em caso de aplicaÉo de multas, o CONTRATANTE
observaÍá o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimadô do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula conlratual ou do Prêgáo.
PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas êm casos
Íortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTMTADA e
aceitos pelo CONTMTANTE.
PARÁGMFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas dê pagamentos
porventura devidos ou cobradas.iudicialmentê.

CúUSULA DÉCIMA-QUARTA - DoS cAsos DE RESCISÃO

O píesente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formâs dêscritâs no artigo
79 da mesma lêi.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução
total ou parcial do contrato, à CONTMTADA não terá diÍeito a espécie alguma de
indenizaÇâo, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os
direitos da Administração, assegurada a amplâ defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DoS RECURSOS
Dos atos do CONTMTANTE decorentes da aplicaçáo dâ Lei n.o 8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu art. 109.

cLÁusuLA DÉcrMA-sExra - DA puBLrcAçÀo
O eÍrâto do presente Contrato será publicado no Diário OÍicieldos Municípios, no pÍazo
previsto no parágraÍo único do art. 61 da Lei n.o 8.66ô/93.

GúUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - Dos cASoS oMISsos
Os casos omissos serão decididos pela Administraçâo Conlratante, aplicando-sê o que
dispÕe a Lei n'8.666/93, suas alteraçÕes e demais píeceitos de direito público, e,
suplêtivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõês de direito
privado.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusulA DÉcrMA-orrAVA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piaul, Estadô do Piaui, da Justiça Comum,
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente conlrato lavrado
em três vias. assrnam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 10 de iunho de 202'1.
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Castelo do Piauí
Câmaru Municipal de Ílereadores

EXTRAÍO DE CONTRATO

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo No 019/202í -cPL
pRocEsso DE orspENsA DE LtctTAçÃo N" 019/2021-cpL

FUNDAMENTAÇÃo: ART. 24, [, DA LÉt N. 8.666a3.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÂO DE PEÇAS PARA OS
VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTÊLO DO PIAUí. PI.

CNPJ: 04.247.196/0001-74

CONTRATADA: AUTO PEÇA CASTELO

CNPJ: 63.336.2671000í-74.

VALORES: R$ 16.407,20 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE

E CENTAVOS)

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

oASTELo Do PrAUi-Pr.

DATA DA ASSINATURA OO CONTRATO: 10 DE JUNHO DE 2021.

PRAzo DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRo DE 2021.
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